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Prefeitura Municipal de IViotuca 
ES 1 1\ 0 0 DE SÃO PAL"-C) 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNIC!PIO DE MOTUCA - A EMPRESA CRISACON 
CONSTRUTORA L TDA ME 

O MUNICÍPIO DE MOTUGA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA, pessoa jurídica de direito 
p0bli.:::o interno, com sede nesta cidade de Motuca - SP, à Rua São Luiz, n.º 111 , Centro, inscrita no 
CN PJ sob n.º 68.319.987/0001-45, representada neste ato pelo Prefeito unicipa l Dr. Celso Teixeira 
Assumpção Neto, bras ileiro, casado, portador do RG n. '17.359.67Lf e CPF n.º 093.350.068-82 
doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro lado a Empresa '"'RISACON CONSTRUTORA 
LTDA IV:E, estabelecida à , .ua Abíl io Sampaio, r º 489, na cidade de Ribei rão Preto/SP, inscrito no CNP,J 
sob ~lº 04 .216.1 42/0001 -4 ·1, neste ato representada pelo Sr Cleber ,1,ugusto Dias Barreto, portador do 
RG - 24. -156.420-7 e CPF - 266 .962.988-19, r9Sidente na cidade de Ribei rão Preto/SP, à Av. Doutor 
Cels Cnaruri , 8001 , de ora em diante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente 
comrato que será regido i:,ela Le: Federal 8.566/9 3 e posteriores alterações, pelo Edital da Tomada de 
Preços ,.,~ 005/2016 e pelas cláusulas e cond ições abaixo descritas. 

c r_t\USULA PRIMEIRA -·· DO OBJETO 
1 1. Tendo em vista o resultado da Tomada de Preços nº 05/2 16 aberta pelo Edital nº 020/201 6 
con:ra~:-:, a "Contratada" para .Execução da Refç,rrna e Ampliação para a Implantação do CRAS", corr' 
fo rn13 r:1T·e to de materiais e mão de obra, em consonância com Memorial Descritivo, Plan ilha 
Orça -neqtária , Cronograma Físico Financeiro e Projeto Básico e demais especificações , as quais 
passar,--: a integrar este inst umen~o. após assinatu ra das partes, para todos os fins e efeitos de direito e 
né1s u :indições estabelecidas no p esente Cor1trato. 
1.2. O r:::q'. me de execução dos serviços será inc' in~to, na modalidade de 3mpreitada por preço globa l. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA EXECUÇÃO 
2.1 . A.s condições para a execução do objeto du presente encontram-se descri tas no edital nº 020/2C 6 
de 25 de Abril de 2016, ·ornada de Preços n.º O E/2016 e seus anexos, em consonância com a proposta 
d2 CONTRATADA, que fica faze do parte integr::mte do presente instrumento, independentemente e 
transcriç;á(). 
2.1. /\s o~ras e serviços licitados oor esta Tomarfa de Preços deverão ser executados de acordo com as 
normas íécnicas da ABt'-,1 , 11 ormé:1S de segurança, higiene, meio ambiente. bem como especificações E 

determinações da Seci·etaria de Obras, Planejamento e Desenvol11irnento da Prefeitura Municipal de 
Motucã e/ou demais documentos integrantes deste Contrato e serão fi scalizados por técnicos a 
Prefe- itur<:' . 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 PREÇO E DOS REAJUSTES 
3.1. O va lor deste Ccntrato é de R$ 60. 717, 70 ( ,3essenta mil , sete::entos e dezessete reais e setent2 
cen-:avos), equivalente a proposta, apresentada pela CONTRATADA e aprovada pela PREFEITU /\ 
M'Ji\J iC! PAL DE MOTUCA 
3.2. C v2lor acima indicado remunerará a CONTRATADA pela prestação de serviços, objeto do presente 
con .rarc 
3.3. 1:Jei2 execuçi3o do p1·esente contrato, a GO.\!TRATADA, receberá e valor constante da Nota Fisca · 
ernitida, ce acordo com as medições apresentadas e aprovadas pela C:::> T RATANTE. 
3.4. O preço contratado não sofrerá qualq.Jer reajuste ou correção monetária, duran te o prazo .,e 
vigêr Ci3 :leste contrato. 
3.5 . .Jc2.iquer serviço que não constar da F !anilha de Preços ter8 que ser autorizado expressamente 
pelé! ?KEFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA, r:ediante comun ic8ç:ão 0ficial escri ta, com a respectiva 
aprovF.içã do preço proposto, ficando sujei~a a CONTRATADA a arc3r com os ôn us, sern direito a 
re -nu nE:1·ação, caso efetue o serviço sem autorização prev ista. 
3.,:i . ~\lfõsses preços estão computadas todas 3S jespesas com a execução das obras, materiais, mão 1e 
ol:: ra , equipamentos, maquinários necessári)s à sua real ização, ~uinda0 tes, transportes, instalações 
elétricas telefone, ág ua. combustível , manutenção, depreciação de máqui as e ferramentas, despesas 
de esi-::ritório e de exped ientes, despesas com eis sociais e trabalh1st2., guarda de obra, limpr a ce 
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Prefeitura Municipal dle IVlotuca 
ESTADO DE SÃO PAULO 

cantei ro aoós as conclusões e quaisquer outras despesas necessárias e não especificadas relativas ao 
trabalho. 

Cl_ÁUSULA QUARTA- DOS PAGAMENTOS 
4.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as medições mensais, cuja apuração será efetivada 
medi.snte medição rea lizada conjuntamente pela Contratada e Secretaria de Planejamento, Obras e 
Serviços esta municipa lidade. 
4.2 . .A Nota Fiscal deverá ser enviada a PREFEITURA situada na Rua São Luiz, nº 111 - Centr -
MOTUCA - SP - CEP 14835-000, para pagame to direto da empresa CONTRATADA 
4.3 .. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, diretamente na conta da empresa 
CONTRATADA 
4.4. É vedada a concessão de reajustes de preços em qualquer hipótese. 
4.5. Antecedendo ao pagamento a contratada deverá requerer o recebimento e aprovação das obras 
executadas mediante medição relativa aos serviços efetivamente realizados no período, sendo que em 
nenh uma hipótese o pagamento rnrá efetuado sem que haja constatação de que efetivamente o serviço 
tenha sido executado , devendo o pagamento ocorrer em até 30 (trinta) dias subsequente à da Nota 
Fiscai. 
4.o. O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviço concluídos e aceitos, deve 
estar acompanhado dos seguintes documentos: cópia das gu ias de recolh imento dos encargos 
prev idenciários (I. N.S.S. e F.GTS.) resultantes do contrato , devidamente qu itadas ao mês da execução, 
cópia da fo lha de pagamento e da comprovação do recebimento dos salários pelos empregados que 
prestem serviços em decorrência do contrato a ser celebrado; 
4.7. O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega pela CONTRATADA, de uma via da AR .T 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCN ICA) de execução da obra/serviços , onde deverá haver 
referencia expressa o numero deste contrato , seu objeto , o numero do processo, com os seus campos 
in tegralmente preenchidos. 

CLÁUSULA QU INTA- DOS PRAZOS 
5.1. O prazo para execução da obra será de no máximo 90 (noventa) dias, contados da data de emissão 
d· Ordem de Serviços . 
5.2. O prazo de duração da presente contratação será de no máximo 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores . Os serviços previstos 
no cronog rama físico anexo deverão ser iniciados somente após a Ordem de Serviço expedida pela 
Secretaria de Obras, Planejamento e Desenvolvimento da Prefeitu ra Municipal de Motuca. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
6.1. Os recursos finance iros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se 
especificadas nas dotações orçamentárias codificadas sob o nºs : 

02.04 - Secretaria Municipal de Saúde, Assistência e Promoção Soci :3 1. 
02.04.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 
4.4.90.51. 00 - Obras e Instalações 
Ob.244 0006.1 008 - Construção, Reforma e/ou Readequação de Un idades Assistenciais - Estadual -
Ficha nº 170 

02.04 - Secretaria Municipa l de Saúde, Assistência e Promoção Socia l. 
02.0 .02 - Fundo Mun icipal de Assistência Social 
4.4.90.51. 00 - Obras e Instalações 
08.244.0006.1 008 - Construção, Reforma e/ou Readequação de Unidades Assistenciais - Tesouro -
Ficha nº 171 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 
7.1. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualq uer m menta, as informações q e 
entender necessárias quanto ao objeto do prese te contrato; 
7.2. Pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se a pagar à 
CONTRA ADA a quantia prevista no item 3:1, e de acordo com o estabelecido na Cláusula 4ª. 
7.3. A CONTRATANTE somente receberá o objeto do presente contrato se estiver de acordo com o 
previsto neste instrumento, bem como no Edital de Tomada de Preços nº 005/2016 e seu Anexo 1. 
7.4. Indicar um responsável sendo de seu quadro de funcionários para acompanhar e fiscal izar a 



exe·:;~1ção do contrato; 

Prefeitma Municipal de I\Jlotuca 
Es ·1 J-,,.JO DE SÃO PI\ULO 

7.5. Proporciona r todas af faci lidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro 
d2:s normas estabelecidas no contrato; 
7.6. Notificar a "Contratada" por escrito sobre imperfeições , falhas ou irregularidades constatadas na 
execu1;20 dos serviços; 
7.1. Fcnecer à "Contratada" a "Ordem de Serviço" que será expedida pelo Departamento de Obras e 
PlanE::jamento; após a assinatura do presente ter110 de contrato; 
7 .8. Extingu ir o contrato, nos :::asos previstos 2rri lei. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS DIREITOS E DEVEIR ES DA CONTRATADA 
8.1. A.ie.--, de todas as obrigações que lhe são 2tnbuídas no Ed ital de Tornada de Preços nº 005/2016 e 
nc,s d2rriais documentos ir.coíporados a este Contrato, a CONTRATAD /l, reconhece como sendo de sua 
exc!L siva responsabi lidade: 
8.2. Executar os serviços objeto ôo presente co11tl'ato, conforme as especificações do item 2.1 do Edita i 
de ··remada de Preços nº 005/201 5 e seus Ane>:o•s, bem como dc:1 Cláusu la Primeira deste contrato , no 
prazc 2si:abelecido no item 5.1 deste instrumento. 
8. ·s. /-", ob1·1gação de manter , durante a execução deste contrato , em compatibi lidade corn as obrigações 
por eíe a~.:;umidas, todas &s cond ições de habil itação e qual ificação exigidas na lic itação ; 
8.4. :)s pagamentos de todos os tributos incic:entes sobre este Contrato e/ou decorrentes do objeto 
comrarnc,c,, quer sejam Federais , estaduais ou Municipais; 
8.5. ·: )s énus decorrentes ela apl icação da leg!slação trabalhista previdenciária, fisca l, a qualquer 
empregado ou preposto de qualquer empresa que venha a subcontratar; 
8 .6 . A utilização dos serviços de qualquer profiS$ional , seja ou não seu empregado; 
8. 7. Observância de todas as disposições do Edital de Tomada de Preços nº 005/2016 . 
8.8. PeiDs serviços objeto do presente co trato, a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE 2 

q1 anti::: e.stipulada no item 3.1, de acordo com o estabelecido no item 4 . 'L 

8.'fl. Pesponder pelos serviços que executar, na :arma da Lei ; 
8.1 0 . . eoarar, corrigir, remover, reconstituir ou substitu ir, à suas expensas, no total ou em parte , o objeto 
de, Cor.trs:o em que se verificarem vícios, def:i itc.,s ou incorreções resultantes da execução; 
8.11 . Arcar com as despesas incorridas em e. cergos socia is, tra balh ista , e quaisquer tributos incidemes 
direta ou iridiretamente , sobre ou decorrentes do cumprimento do objeto deste, transporte, alimentação , 
sem direi o de pleitear reembolso à Contratante ; 
8. i 2. Resoonsabilizar-se oor quaisquer danos pe~;soais ou mate1· iais causados por seus empregados e 
acidentes causados :i terceircs, bem corr e pelo pagamente de salários , encargos sociais 
prev ider.ciários , traba lh istas, fiscais, comerc iais e despesas eventJais. uecorrentes da prestação do 
su viço; 
8.13. Executar os serv içcs ·~om eficiência e prE steza , cumprindc rigorosamente todas as condiç -es 
estabe1ecidas no Edita l, bem como os demais dispositivos legais que regem as iicitações públ icas e 
con-Tatos além das instruçôes ba:xadas pela dir8ção geral da Contratante sobre o assunto; 
8.14. Obedecer os prazos e padrões estabelecidos para execução dos serviços ; 
8.15. Cumprir e fazer cumprir 2s normas ·egu l.3mentadoras de segu ra nça e medicina do trabalho 
conforme Portaria nº. 321 4/78-MTB; 
8.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes 
de .s !Ja cu lpa ou dolo, ressarcindo a Contrata te por quaisquer danos causados em decorrência da 
execução dos serviços; 
8. f:i'. Sub;11eter-se à fisca lização permanente do Executor do Contrato c! esignado p2 la departamentc 
competente, e 
8.-rn. Gs empregados que irão executar os serviç s não possu irão vinculo empregatício com Municío,o 
de 1' otuca, gozando de todos os direitos esta t,elecidos na conven ção coletiva de trabalho e seus 
adit.3 r-1ent0s, sendo assim, remunerados ún ic3 e exclusivamente pelé:1 Contratada . 
8. H-.1. Fo.r.ecer un iformes completo (Calça e c2rn isa), Epi's (Calçado , bor é, protetor solar e auricuiar, 
luva e mascara), equipamento e ferrame'1 tas necessárias para execução de todos os serviços 
execu,ados. 
8.20 . Adotar todas as normas de segurança nece:,sárias aos trabalhado•es que execui:arão a obra , bem 
cerno ê.CS transeuntes das proxim idades da obr2. 
8.2'1:. Responsabi lizar pela qual idade da obra, materiais e serviços executados, inclusive rea lt ar 
re,:ideouações , sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 
obwtc contratado. 
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas acarretará a aplicação, a JU1zo a 
CONTRA -ANTE, das segu intes sanções, independentemente do concelamento da nota de empenho e 
da rescisão contratual : 
a) /l.dvertência ; 
b) Multss; 
e) Suspensão temporária do direito de partici par em licitação da CONTRATANTE e impedimento de 
contratar com a Ad ministr2ção Públ ica; 
d ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Admin istração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da pu nição. 
9.2. A contratada estará sujei 'a às seguintes multas: 
9.2.1 . Pelo descumprimento de outras obrigações legais e contratuais, regularmente apuradas: multa de 
até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
9.:2.2. Pela inexecução parcia l ou total do ajuste nos prazos estabelecidos ensejará à Administração a 
apl icação de multa à CONTRATADA, à razão de 10 % (dez por cento) do valor da obra. observando-se a 
pi-oporc!onalidade da parte do contrato concluído, sem prejuízo, em qualquer caso, das demais 
pen3lidades prevista no Artigo 87 da Lei Federal n() 8.666/93; 
9.3. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa. 
9.4. As multas poderão ser cumulativas , reiteradas e apl icadas em dobro, sempre que se repetir o 
motivo 
9.5. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades prev istas, será concedido prazo para defesa 
prév ia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação. 
9. •. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úte is, a contar da noti ficação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO 
1t .i . Este contrato é reg lamentado pela Lei FedHal nº 8.666/93 , atualizada por legislações posteriores . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUB-CONTRATAÇÃO 
11. 1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços decorrentes deste contrato , sem 
a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A CONTRATANTE poderá rescindir uni lateralmente o presente Contrato nas hipóteses previstas 
nos artigos 77, 78, incisos I a XII , e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 devidamente atualizada 
12.;i . Nas hipóteses em que a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
Federai nº 8.666/93, poderá a CONTRATADA ser ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde 
que regularmente comprovados, conforme o artigo 79 , § 2° da mesma lei . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS AL ERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1. Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos 
casos previstos no art. 65, ela Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUJ\RTA- DA ENTREGA A OBRA 
1,U . Concluída a obra , procederá a Prefeitura dentro do prazo de 15 (quinze) dias, segu inte ao da 
entrega da comunicação que por escrito lhe fizer CONTRATADO, a um exame minucioso da mesma, a 
fim de recebê-la provisoriamente, conforme prevê o inciso 1, letra "a" do Artigo 73, Le i nº 8.666/93. 
14.2. Após esse recebimento e durante o orazo de observação de 02 (dois) meses, ficará o 
CONTRATADO obrigado a fazer ás suas custas, as reparações reclamadas em conseqüências de vícios 
de construção porventura existe. tes . Findo o prazo de observação, o CONTRATADO solici tará por 
escrito a realização de exame para o recebimento definitivo que a CONT ATANTE deverá efetuar no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, nos termos do inciso 1, letra "b" do Artigo 73 , Lei nº 8.666/93. 
14.3. Juntamente com o pedido do Termo de Recebimento Defin itivo deverá ser apresentado pela 
empresa "Contratada" a C.N.D. (Certidão Negativa de Débitos) da obra para liberação do referido termo, 
e a A RT. de execução. 
14..4. A Contratada deverá prestar garantia dos serviços pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos do 
ar igo 618 do Código Civil Brasileiro, ficando a Contratada responsáve , neste período, obrigadã a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi tuir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços e 
obra empreitada, toda vez que forem apontados vícios ou irregularidade pelo Município, contados aa 
data de recebimento definitivo do objeto licitado. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS GARANTIAS NA LICITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO 
15:L .A. CONTRATADA efetuou , na data d3 '17' de Junho de 2 016 , depósito, na modalidade Carta 
Fiança, no valoí de R$ 3.035 ,89 (Três mil e trinta e cinco r'3a is e oitenta e nove centavos), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do va lor contratado, paré. a garantia do perfeito cumprimento 
do presente. 
15.2. ,~. garantia realizada perdurará durante tod;:i a contratação. 
1S.:{ . . 1-\ garantia prestada poderá ser substituídé, mediante requeriménto da CONTRATADA, respeitadas 
as mad:1lidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
15.4. A devolução da garantia à CONTRATADA d3r-se-á após o integral cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA INEXIST ~NCIA DE VÍNCULO EIVIPRE ATÍCIO 
16. 'I O ::;9ssoal que a ' Contratada" empregar para a execução d,)s serviços ora avençados não terá 
relação de emprego com a "Contratante" e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos. No caso 
de vi" 3 "Contratante" a ser acionado judicialMe nte, a "Contratada" o ressarc irá de toda e qualquer 
des Jesa que, em decorrência disso venha a desembolsar. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
H. 1 . 1'="ica eleito o fo r:. Distrital de Américo Brasiliense, Comarca de Araraquara para diri mirem-se 
eve:1 tuais controvérsias oriunclas deste contrEto, em detrimento de outro, por mais privilegiado que seja 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
1"'. Ficam fazendo parte integrante deste, o edital bem como seus õnexos e demais declarações e 
pre>postas da CONTRATADA, que devidamente rubricados , se encontram acostada ao processe, 
licitatório. 
18.2 E, por assim estarem justas e acorcladas, assinam o Contrato as partes através de seus 
repre-sentantes já qua lificados no Preâmbulo, na presença das três t=stemunhas abaixo arroladas, em 4 
(quatro) vias de igual teor e efeito. 

THstemunhas: 

-;/ 
Motuca/SPy-âos 17 de Ju~-2016 

/ / ., 

bc~ /< -;-------? 
CQt.ITBATANTE: PREFEll U~A MUNICIPAL DE IOTUCA 

RepresEmtada por CelscJ T Veiri As umpção Neto - Prefeito 

" 1 1 

\ 

CONTRA "ADA: CRISAC'Ot~' TR~ TORA LTDA ME 
C!~ ugusto Dias Barreto 
Reresentante da Empresa 
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